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PROJETO DE LEI 

Cria, no Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Ministério da Mari - .. -nha, o Cargo em Comissao, 51mbolo 
5-C, de Chefe do Departamento In 
dustrial d~ Imprensa Naval . 

• 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - ~ criado no Quadro de Pessoal -

Parte Permanente - do Ministério da Marinha, e classificado 

no símbolo 5-C, a cargo de provimento em comissão de 

do Departamento Industrial, da Imprensa Naval. 

Chefe 

Art. 29 - Para o provimento do cargo de 

que trata esta lei, serão exigidos, além do nível superior, 

conhecimentos técnico-profissionais, específicos de artes 

gráficas. 

-Art. 39 - As despesas com a execuçao des 
-ta lei serao atendidas pelos ~ . ~. 

recursos orçamentarlos proprlos 

do Ministério da Marinha. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

BrasÍlia, em de de 1 973. 
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MENSAGEM N940 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ tenmo~ do antigo 51 da Con~tituição, e pa 
na ~en apnec.iado no~ pnazo~ nele neóe~do~, tenho a honna de 
~ubmeten ã elevada delibenação de Vo~~a~ Exc.elênc.ia~, ac.ompa­
nhado de Expo~ição de Motivo~ do Senhon Mini~tno de E~tado da 
Ma~nha, o anexo pnojeto de lei que "c.nia, no Quadno de Pe~ 
~ oal, Paue Penmanente, do Mi ni~ têni o da Maninha, o Cango em 
Comi~~ão, 52mbolo 5-C, de Che6e do Vepantamento Indu~t~al da 
Impnen~ a Naval". 

Bna~Zlia, em 20 de manço de 1 973. 
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Jl:!lAjAOA 
(Gl1-10. 4) 
F.0903j72 
CA - 1238 

N9 0150 Em / ~ 

BRASILIA, 
de ,:>;" ~ t;. de 

EXCELENT!SSHIO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

• 

O Regulamento para a Imprensa Naval, aprovado 

D.F. , 
1972. 

pelo 

Decreto n9 68 836, de 19 de julho de 1971, publicado no Di5rio Ofi 

cial de 2 de julho subsequente, em seu artigo 59, item III (par te 

final), previu o cargo de Chefe de Departamento Industrial, a ser 

ocupado por um Oficial Superior ou por um Funcion5rio Civil, de 

vel superior. 

Aquela Chefia vinha sendo desempenhada, de fato, por 

Oficiais Superiores que, enbora eficientes, tinha a grande incon­

veniência das movimentações obrigatórias, de rotinas periodicas, a 

que estão os mesmos sujeitos, acarretando para seus substitutos as 

consequentes e desagradáveis dificuldades de adaptação ao dese~pe-

nho satisfatório daque las atribuições, em face do desconhecimento 

completo da técnic~ das artes gráficas. 

Essa dificuldade, entretanto, será eliminada con o 

provimento do cargo por Funcionário Civil con abali zados 
, . conneCl -

ll!entos técnicos e spC!ciali zados e per fei tar:,81-1te i n tC:'jrado r.os trG. --

balhos gr5ficos, com grande vantagem para a Admini s~raçã~ ::avfil . 
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---(Continuação da Exposição de r·1.oti vos n9 O 15 (\:te / ~ de ~j ' rI.. de 1972, 
do .t1lv1). • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Sendo a Imprensa Naval uma Organização Militar; de fina 

lidade tipicamente industrial, seu principal objetivo, de manufaturar 

os serviços gráficos da Marinha do Brasil, provém do Departamento In-

dustrial, o que exige de seu dirigente uma longa e aprimorada experi 

ência, além de um aperfeiçoa~ento continuado, no acompanhamento da e-

volução das novas técnicas e, assim, satisfazer com precisão às neces 

sidades da Marinha, adequadamente e com melhor qualidade de produção • 

Nestas condições, tendo em vista a imperiosa necessida-

de da Marinha de manter, nu~~ função de destacada importância profis 

sional, permanentemente, naquele setor de sua indústria gráfica, um 

elemento civil que preencha todos os requisitas .habilitacionais e 
~ 

tec 

nicos, necessários ao bom desempenho de tais atribuições, tenho a hon 

ra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, o projeto 

de lei, na conformidade do artigo 57 item 11 da constituição do Bra­

tt sil, em que se propõe a criação do Cargo em Comissão, Siniliolo 5-C, de 

Chefe do Departamento Industrial da Imprensa Naval, do Ministério da 

l-1arinha. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên-

cia os protestos do meu mais profundo respeito. 

l'...DALBERTO DE BARROS NU~\lES 

HINISTRO DA NARINHA 

" . 
hi / 
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Of. n9 056-SAP/?3. 

Em 20 de março de 1 9? 3. 

ExceZent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do ExceZent{ssimo Senhor Presidente da Repúbli 

'ca" acomp-anhada de Exposição de Motivos do Senho r Ministro 
I 

de Estado da Marinha" re lativa a projeto de lei que "cria" 

no Quadro de Pessoal" Parte Permanente" do Ministério da 

Marinha" o Cargo em Comissão" S{mbolo 5-C" de Chefe do De 

partame nto Industrial da Imprensa Naval ". 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/ . 
~ ~~ <..cf I~ (;.~r "{:; I'':""' /",·'L .. c'· L -

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmuss..!1.o DE CONSTITlJ.IÇ1W E JUS TI çj~ 

PROJSTO Nº 1 1~7/73 , que Cria , no QUádro do 
Pessoal , Parte Permanente , do l:inistério da 
Ha.rinha , o có.rgo em Cmnis!. :'o , Símbolo 5-C , 
de Chefe do DepG.rt<.imento Industrial da Im ­
prensa l'Javal . 

AUTOR: Do Poder Execu ti vo O~ens . 1: 0/73) 
RELATOH: Dep . Hiro Tei '~eira 

~ da compet~nci~ exclusiva do Presidente d~ Repú­

blica a inicia ti va das leis que : 

do Relc. tor • 

I -

11 - Criu.ííl cu;cgos, :'unções ou emprecos políticos 

ou aumentam vencimentos ou a. despes<>. ) ú.blicL'-

O projeto é constitucional e jurídico , no parecer 

Só.la das Sessões, 2 í de lTIc.l.rço d8 1973 

D • lvITRO TEIXEIRA 

J.::: léJ tor 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS!W DE CONSTITUI ç~O E 

>­, 
/J 

2 
« 
"í. 
fj, ,v 
~ 

.$'''9 

JUS TI C)\. 

A Comissão de Constituiç~o e Justiç~ , em nGuni~o 

Plenária , realizada em 29 - 3-73 , opinou , unanimemente , pel~ cons 
titucion&lidu.de e juridicid&de do Projeto nº 1 117/73 , nos ter­
mos do parecer do Relator . 

Es ti verc...m pres entes os S·::;nhores Deput,--dos: 

Lauro Leit~o - Presidente , Hiro Teixeiri:J. - Rel~­

tor , Alceu Collares , Alt&ir Ch~gas , Ant5nio M&riz , Célio Horj~ 
Djalma BesSa , ~lcio Álvares , Ferreira do Amaru.l , Hamilton 
vier , Hildebre:.ndo Guimarnes , Jairo Magalh~es , José Alves , 
Bonifácio , José Sally, Laerte Vieira , Lysaneas Haciel , 
Brô.z , !--1ário }~ondino, Ruy D'Almeidé.. Bârbosc... , Túlio Vc...rgc...s 

Ubc:..ldo Barém . 

Sala das Sess~es, 29 de m~rço de 1973 

Presidente 

. - ,--
• . ".-

!vITRO TEIX3IR.";. 

P.elc:..tor 

Jos~ 

Luiz 
e 

GER e .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI8810 DB 8BGURANÇA NACIONAL 

PROJETO DE LEI NI 1117/73. 

Autor 

"Cria. no Quadro de Pesso-

a1, Parte Permanente, do 

Minister10 da Marinha, o 

-Cargo em Comissao, 8imbo-

lo 5-C, de Chefe do D.p~ 

tame nto Indus trial da Im-

prensa Naval." 

: Poder Executivo 

Relator : Dep. PARBITB JRO'A 

R B L A , O R I O 

Motivo da Mensagem nl 40/73. do 

Poder Bxecutivo, enviada \ Camara dos Deputados no dia 

20 de março de 1973, o Projeto de Lei nl 1117/73. objeti -
va criar, no quadro de pessoal permanente do Ministerio 

-da Marinha, o cargo em comissao de "Chefe do Departamen-

to Industrial da Imprensa Naval", simbo10 5-C. 

Pela mesma Mensagem foi solici-

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
lO> \.) ~' Q 

tado que o Projeto seja apreciado dentro do prazo espe~-

.. 
cial de que trata o art. 51, da Constituiçao Federal -

(quarenta e cinoo dias). 

, 

Acompanhando o proj eto, \ guisa 
.. .. 

de justificaçao, veio a Exposiçao de Motivos n9 0150, de 

15 de agosto de 1972. do Bxoelentissimo Senhor Ministro 

Adalberto de Barros Nunes, da IIar1nha. 

Bm data de 21 de março de 1973. 

por despacho da Presidencia da Casa. foi distribuido \s 
.. .. 

Com1ssoes de Constituiçao e Justiça. Segurança Nacional 
.. e Finanças, cabendo a esta Comisaao - de Segurança 

Nacional - aprec1!-lo em primeiro lugar. 

i o relatorio. 

P ~ li B C B R 

... 
Na propria Bxposiçao de Motivos 

do Exmo. Sr. Ministro da Marinha, enoontram .. se os argu-

mentos favoraveis 80 Projeto, tendo todos o seu ponto de 

partida no art. 59. i tem 111. do Regulamento para a Im-

GER 6.07 
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prensa Naval , aprovado este pelo Deoreto na 68.836, de 

10 de julho de 1971, sendo certo que aI j& estava previ~ 

to o cargo de "Chefe do Departamento Industrial", a ser 

ocupado por oficial superior ou funcionario civil de ni-

vel superior. 

E, em que pese a eficiencia com 

que o cargo vinha sendo exercido por oficiais superiores 

- ,& a propria Exposição de Motivos que o afirma - o 

fato , que as movimentações obrigator1as a que tais ofi-
.. ... 

ciais estao sujeitos, ocasionava, 080 raro, dificuldades 

aos seus eventuais substitutos que , em face mesmo da • 

transitoriedade com que exeroiam o oargo, mal podiam as-

senhorear-se dos necessarios conhecimentos completos das 
... 

artes grafioas e. pois. das cond1çoes indispensaveis pa-

ra a desejada efic!cia do desempenho • 

... 
Da experienc1a aprimorada da -

Chefia do Departamento Industrial da Imprensa Naval. f~ 

ção eminentemente t8cnica, depende, praticamente, todo o 
A 4 ... 

ex1to e eficiencia dessa organizaçao militar, que tem a 

seu encargo os serviços grafioos da Marinha do Brasil. 

Trata-se, pois, de uma neo •• sl-

dade da Marinha, constatada ao longo da experiencia que 

'(p 
Y' 
C 

GER 6.07 
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vem desde a edição do Decreto n2 68.836, de 12 de julho 

de 1971. 

... 
No que concerne a esta Comissao 

apreciar e opinar a respeito da mat'ria, temos que, sen-

do a Marinha uma das forças armadas do Pais, essencial 

portanto, tanto quanto as outras duas - Exercito e 

Aeronautica - \ execução da politioa 4e seguranga ~ 

c1onal , nos precisos t ermos da Constituição Federal (ar­

tigo 91), h& de poder aparelhar-se e atualizar-se conv~ 
.. 

nientemente, para bem cumprir a missao que lhe cabe na 

defesa da Patria e na garantia dos poderes constituidos, 

da lei e da ordem. 

Esse aparelhamento e atualiza--
... 

çao, envolvem necessariamente um perfeito funcionamento 

de todos os seus cada dia mais diversificados, por força 

do progresso tecnologico . serviços interDOa . entre os 

quais destaca-se, evidentemente, o da Imprensa Naval. 

Sendo o cargo de exercicio r.a2 

rosamente t~cnico e de tamanha importancia , dele depen--

dendo, inclusive. o funcionamento adequado e a qualidade 
.. 

da produçao dos serviços grafioos da Ma:r1nha, conforme -

est& evidenciado na Exposição de Motivos, nada mais t3c-

GER e.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 5 -

nico, nem mais racional, do que criA-lo com O carater de 
.. 

cargo em comissao, para ser provido por funcionario ci-

vil de nivel superior e com conhecimentos tecnicos de ar -
tes graficas, pois essa' a solução mais moderna e mais 

.. 
logica para funçoes dessa natureza e envergadura, visto 

como , pelo nosso ordenamento juridico-administrativo, os 

.. .. -cargos em comissao sao sempre de livre nomeaçao e exone-
.. 

raçao. 

Ademais disso, o Projeto, dis--
.. 

pondo sobre criaçao de cargo publico e sendo de iniciati 

va do Poder Executivo, atende ~ especificação competen--

cial do art. 57. inciso lI , da Constituição Federal , ta-

to que, certamente, ser' levado \ devida conta e impor--
.. 

tanc1a pela Comissao competente para manifestar-se sobre 
.. 

tal aspecto , a de Constituiçao e Justiça. 

Por todo o exposto, somos pela 

aprOTagÃo do Projeto nQ 1117/ 73. 

.. 
sao, em 

Dep. PARENTE !ROTA 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MIssAo DE SEGURA NÇA NACIONAL 

PARECER DA CO MISSAO 

A Comissão de Segurança Nacional em reunião 
. ordinária, realizada aos vinte e oito dias do mês de março 

do ano de mil novecentos e setenta e três, presentes os Se 
nhores Deputados Alipio Carvalho, Presidente ; Ney Ferreira, 
Vice-Presidente; Ruy Lino, rtalo Conti, Manoel Rodrigues,P~ 

rente Frota, João Var gas, Sylvio Venturolli, Milton Brandão, 
João Guido, Teot6nio Neto, Florim Coutinho e Siqueira Cam 
pos, apreciando o Projeto-de-Lei n9 1.117/73 (Mensagem n940/ 
/73), do Poder Executivo, que "cria, no Quadro de Pessoal, 
P a r t e P e r m a n e n te, d o ~1 i n i s t e r i o d a ~, a r i n h a, o C a r g o e m C o m i s 
são, Simbolo 5-C, de Chefe do Departamento Industrial da Im 
prensa Naval", opinou, unanimemente, pela sua aprovação, nos 
termos do parecer favorável do Relator, Deputado PA RENTE FRO 
TA . 

Sala da Co missão de Segurança Nacional, em 28 
de março de 1 973. 

DEPUTADO PARE NTE FROTA 
Relator 

GER 5 .07 
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R E L A T O R I O ---------

COMIssão DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.117113 

"Cria, no Quadro d. Pessoal, Parte 
Permanente, do Ministério da Marl 
nha, o Cargo em Comisa· , S!mbol . 
5-C, de Chefe do Devartamento In 
dus trial da Imprensa Naval". 

, 
O Exmo. Sr.Presidente da Republica, ~ , , 

traves da Mensagem nQ 40/73, encaminha, para ser submetido a eleva_ 
... 

da deliberaçao do Congresso Nacional, projeto de lei, criando o cal: 
go em Comissão, s!mbo10 5-C, de Chafe do Departamento Industrial da 
Imprensa Naval, dentro do Quadro de Pessoal, Parte PermanEnte, de 

Minist~rio da Marinha. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exp.2 .. 
siçao de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Marinha, na qual ~ 
quela Alta Autoridade apresenta as razões que, dentro de um critérie 
que procura maximizar a eficiência administrativa daquele Ministério, .. --justifica a criaçao do cargo referido. Alude essa Ex.posiçao de M_ 
tivos ao Regulamento para a Imprensa Naval, alJrovado pelo Decreto nQ 

68 836, de lQ de julho de 1971, publicado no D.O. de 2 de julho do , 
mesmo ano, no qual esta previsto o cargo de Chefe de Departamento In 
dustrial, cargo esse que pOderia, nos termos do referido RegUlamente , , 
ser ocupado por um Ofic ial Superior ou por um Funcionario Civil, de 
n:Ível sUlJerior. 

A 

Faz referencia o Senhor Ministro da Mar1 
nha ao fato de vir a chefia em questão sendo ocupadda por Oficiais S~ 
perior8s. Tal fato, contudo, sem embargo da eficiência que efetiva_ 

A 

mente essas chefias apresentam, vem provocando consequEncias de todo 
, 

indesej a veis, por força de serem esses Oficiais Sup erio res suj ei tos 
.. -.' " . a movimentaçao obr1gatoria, inerente a propria vida m11itar. Outra 

GER e.07 
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observação feita pe1_0 Titular da Pasta da Marinha, e decorrente da .. . 
anterior, prende-se a qQe tais movimentaçoes impoem a frequente sub~ 
tituição dos ocupantes da chefia do Departamento Industrial, o ~ g§ 

ra, no caso eXPlicito, desagradáveis dificuldades da adaptação dos 
substitutos, que assumem o car go sem os c onhecim EIIlto s especlfi cos da , , 
tacnica das artes graficas. 

Prossegue a ExpoSição de Motivos enfat,! 
, , 

zando que tal problematica sera eliminada com o provimen to do cargo , , 
por Funcionario Civil com abalizado s -conhecimentos tecnicos esp ecia.... , 
lizados e perfeitamente integrado nos trabalhos graficos, com grande 
vantagem para a Administração llaval. Argumenta, por fim, o Senhor 
Ministro de Estado da Marinha que, sendo a Imprensa Naval uma Organ.! 
zação Militar, de finalidade tipicame:l te indust rial, seu obj ativo pri.n , . , 
cipal de manufaturar os serviços graficos da Marinha do Brasl1 provem 
de Departam ent o Indus trial, o que exige de seu dirigente uma longa e 
aprimorada experiência, ao lado de um permanente esforço de aiJ erfeiçQ 

.. '.' N amento em face da evoluçao de novas tecnlcas graficas, sem o que nao , 
se lograria atendimento adequado as necessidades da Marinha, o que im .. 
plica numa melhor qualidade de produçao. 

.. , 
Conclui a Exposi~ao de Motivos que e ~ 

_ A 

perioso seja mantido nessa funçao, de destacada importancia profiss,! 
onal, um elemento civil que preencha todos os requisitos habilitaciQ , ~ .... 
nais a tecnicos, necessarios ao bom desampenho das atribuiçoes inere.n 
tas ao cargo. 

PARECER 

vos que justificam 
sagam do Exmo. Sr. 

~ o Rala tório. 

... 
Estao concret!'1 rn a1 te evidenciados os moti -.. 

a aprovaçao do projeto de lei que acompanha a Men_ 

Presidente da República. 

, , 
Efetivament e e dever impostergavel de qua,n 

tos administram a coisa 
, .. 

publica, em todos os escaloes da hierarquia -, 
maxime nos mais altos, perseguir, denodada e permanentemente, a mais 
alta eficiência possivel no que tange à operacionalidade da unidade 
de trabalho sob suas responsabilidades. 

GER 0.07 
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... 
No casO em questao, fica claramente evi 

denciado 
, . 

que alguns fatores, perfeitamente superaveLs como se cons~ 
... 

tou, sao " impecilho a tal escQpo. 

, , 
De fato, e proprio da carreira militar .. 

o deslocamento frGquente de uma para outra funçao, por força mesmo 
d dispOsitivos legais e regimentais que comandam a vida do Oficial 
das Forças Armadas . Ora, o Regulamento atualmEnte em vigor, baixll 
do Pelo Decreto 68 836 de 1/1/71, foi demasiadamen te amplo quanto ao 
cargo de Chefe do Departam En to Indust rial , permitindo seu t-lreenchi_ 
mento por Oficial Superior ou Funcion~rio Civil de nIvel superior. 
~ perfei tamEll te compreensi vel, e mesrro al tam ente des ej ~vel, que se 
procure corrigir essa indevida anplitude do di~ositivo legal, re.§ 
tringindo-se o preenchimento do cargo exclusivamente por quem pos_ 

, A' ~ 

sa desempenha-lo com eficiencia maxima, por apresentar condiçoes 
... ... 

tais que nao obrigue a constantes deslocamentos de funçao; tal cOll 
dição ensejará, destarte, uma crescente especialização - por tudo , , 
desejavel - ao mesmo tempo que propiciara ao titular do cargo um r~ 

... 
gime de vida profissional que lhe permita acompanhar a evoluçao que , , 
se processa tambem no campo das artes graficas . 

cioclnio, vê-se 
Por outro lado, e na mesma linha de r~ 

que é preocupação do projeto de lei esta.belecer con 
.. r 

diçoes rJ.gidas, 
, ... , 

no que concerne as qualificaçoes tecnico-profissionais 
, , 

a serem exigidas do ocupante de tal cargo. Sem duvida, e o melhor .. , 
caminho. O Oficial Superior, cuja formaçao tecnico-profissional ob~ 

, .. , 
dece a rigorosos e eficientes metodos de ensino , nao esta contudo -
e lógicamente - obrigado a ter conhecimentos no campo especIfioo das , , 
artes graficas, me~o porque tanto seria admitir um acumulo, inteir~ 
mente descablvel, de assuntos não próprios de sua formação precIpua 

" .. e, ate mesmo, fora de SUa natural vocaçao. Por mais generalista que 
pudesse ser um militar, enterder-se-ia tal universalidade de conheci_ 
mento como dirigido para o vasto campo de sua atividade mesma, a qual .. 
apresenta uma ampla gama de especializaçoes . Seria ir demasiado lon 
g , inCluir assunto tão distante da carreira das Armas, no róI dos t~ , 
mas que o Ofic ial Sup erior devesse necessariame/lte versar com a efi -" , , 
ciencia de um especialista - como no caso e necessario. f pois de 

, , 
cabal logica que o proj eto de lei exiáta de um func:io nari o civil os 'ª , , 
balizados conhecimtn tos tecnicos esp ecializados necessarios ao desem 

... 
penho da funçao de Chefe do Departamento Industrial, da Imprensa Na_ 
vale 
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Quanto ao aspecto propriamente financeiro 
que a criação desse cargo encerra, nada há que objetar ao proje­
to, eis que seu artigo terceiro dispõe que as despesas com a exe -
cução da lei que ele originará serão atendidas pelos recursos or -
çamentários pr6prios do Ministério da Marinha, somos, portanto , 

.... 
pela sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1973 

NtDO LUPO 
Relator 

/ 

G E R 6.07 

• 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária 
de 4 de abril de 1973, aprovou, por unanimidade, o Projeto 
nº 1.117/73, do Poder Executivo, que "cria, no Quadro de Pe~ 
soaI, Parte Permanente, do Ministério da Marinha, o Cargo em 
Comissão, símbolo 5-C, de Chefe do Departamento Industrial da 

• 
Imprensa Naval", nos termos do parecer favorâvel do Relator, 
Deputado Aldo Lupo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge 
Vargas, Presidente; Ivo Braga e Oziris Pontes, Vice-Presi­
dentes; Batista Ramos, Aldo Lupo, Ildélio Martins, Athiê Jor -
ge Coury, Florim Coutinho, César Nascimento, Tourinho Dan­
tas, Arthur Santos, Homero Santos, Jairo Brum, Walter Silva, 
Norberto Schmidt, Joel Ferreira, Wilmar Guimarães, Peixoto 
Filho, Ozanam Coelho, Fernando Magalhães, Harry Sauer, Adhe­
mar de Barros Filho, João Castelo e Victor Issler. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 1973 

/ 

I , 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
P O.L ,TO D_I L I y9 1 . 117-;' , de 1973 

( 00 "ODM ~C;CU~IVO) 

~LT~...,.nG_Il\ rº 40/73 

8ri a , no .. uadro à. e ' e ssoal , Parte :?ermanente , 
, ~ 

do Hinisterio da Ma rinha , o ca r go er Comi s séo, , 
simbolo 5-C, de Chefe do Der art rmen t o I ndus -

t ri ' 1 da l!':~') rens a =Tava1; t enco :ar eceres : da 
,.. . '" 

Comis sa o de Constl t ui ç2 0 e JUsti ça , pel con~ 

t i tucionalidade e juricicidaà.e ; e , da s ~omis­

s~es de Segur ança ra cional e de t~nanças , pe-
~ 

la a orOVécao . , 

( PJ.WJ . TlJ D_I::" I rç 1 .117 , de 1973, a que se 

r efe r am os f are ce re~ ) . 

\ 
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CÂMARA DO S D EPUTADOS 

PROJETO 

NC? 1.117, de 1973 

Cria, no Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Ministério da Mari­
nha, o cargo em Comissão Símbolo 
5-C, de Chefe do Departamento 
Industrial da Imprensa Naval. 

MENSAGEM N~ 40, DE 1973 
(DO P ODER [EXECUTI VO) 1 

(AS COMISSõES DE CONSTI­
TUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SEGU­
RANÇA NACIONAL E DE FINAN­
ÇAS). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° E' criado no Quadro de 
Pessoal - Par te Permanente - do 
Ministério da Marinha, e classifica­
do no símbolo 5-C, a cargo de provi­
mento em comissão de Chefe do De­
partamento Industrial, da Imprensa 
Naval. 

Art. ,2° Para o provimento do car­
go de que trata esta lei, serão exi­
gidos, ~além do nível supenor, co­
nhecimentos técnico-profissionais es-
pecíficos de artes gráficas. ' 

Art. 3° As despesas com a exe­
cução desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do 
Ministério da Marinha. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor 
na data de ~ua publicação, revoga­
das as disposições em ccntrário. 

Brasília, em de de 1973. 

MENSAGEM N° 40, DE 1973, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Marinha, o ane­
xo projeto de lei que "cria, no Qua­
dro de Pessoal, Parte Permanente, do 
Ministéno da Marinha, o cargo em 
Comissão, Símbolo 5-C, de Chefe do 
Departamento Industrial da Impren­
sa Naval". 

Brasília, 20 de março de 1973. -

Emílio G. Méazct. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 0150, 
JMA/AOA (GM-10A) F.0903/72, CA-
1238, DE 15 DE AGOSTO DE 1972, 

DO MINISTÉRIO DA MARINHA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O Regulamento para a Imprensa 
Naval, aprovado pelo Decreto núme­
ro 68.836, de 1° de julho de 1971, pu­
blicado no Diário ,Oficia,l de 2 de ju­
lho subsequente, em s~u artigo 5°, 
item IH (Parte fina!), prevIU o car ­
go de Chefe de Departamento Indus­
trial, a ser ocupado por um Oficial 
Superior ou por um Funcionário Ci­
vil, de nível superior. 

Aquela Chefia vinha sendo desem­
penhada, de fato, POr Oficiais Supe­
riores que, embora eficientes, tmha 
a grande inconveniência das mov1-
mentações obrigatórias, de rotinas 
periódicas, a que estão os mesmos 
sujeitos, acarretando para seus subs­
titutos as consequentes e desagradá­
veis dificuldades de adaptação ao de­
sempenho satisfatório daquelas atn-
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go 57 Item II da Constituição do 
Brasil, em que se propõe a criação do 
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Marinha . 
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ficas. 
Essa dificuldade, entretanto, será 

eliminada oom o provimento do cargo 
Por Funcionário Civil com abal izados 
conheciment<:>s técnicos especiallzados 
e perfeitamente integrado nos traoa­
lhos gráficos, com grande vantagem 
para a Administração Naval. 

Sendo a Imprensa Naval urna Or­
ganização MUitar , de finalidade tipi­
camente industrial, seu principal 00-
jetlvo, de manufaturar os serviç;s 
gráficos da Mari~ha do Brasil, pro­
vém do pepartamento Industrial, o 
que exige de seu dirigente uma lon­
ga e aprimorada experiência, além 
de um aperfeiçoamento continuado, 
no acompanhamento da evolução das 
nOV.iS técnicas e, J.2sim, satisfazer com 
preCIsão às neces,ldades :a Marinha 
z..Jc:quadalY. cnte e com malhC'r quali­
dade de produç~o. 

Nestas condiçi)ps, tp!h~O em vista a 
imperiosa necessidade da: Marinha de 
manter, numa função de destacada 
importância proflssi<,nat, permanen­
temente, naquele setor de sua indús­
tria gráfica, um elemento civIl que 
preenchia todos os . requisitos habilita­
cionais e técnioos, necessários ao bom 
desempenho de tais atribuições, tenho 
ao honra de submeter à elevada oon­
sidsração de Vossa Excelência, o pro­
jeto de lei, na conformidade do arti ~ 

Aproveito a oportunidade para ré­
novar a Vossa Excelência os protp:,· 
tos do meu mais profundo respeito. 
- - AdcZbei to de Ba1'ros Nunes, Minis­
tra da Marinha . 

or. n° OG6-SAP-73 

Em 20 d~ março de 1973. 

I:xcele:1 tissimo SC:111or PrimeIro Se­
cretár:c : 

Tenho a honra de encaminhar ~ 
essa Secretaria a Mensagem do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Re·· 
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Marinha, relativa a projeto 
de lei que "cria no Quadro de Pes­
soal, Part i) Permanente, do Minis-

. téno da Marinha, o Cargo em Co­
missão, Símbolo 5-C, de Chefe d<.o 
Departamento Industrial da Impren­
sa Naval". 

Aproveito a oportunidade para re· 
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília -- 1973 

-
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CÂMARA DOS DEPUTAD~ 

PROJETO 

.NC? 1 . 117 -A, de 1973 

cria, no Quadro de pessoal, Parte 
Permanen':e .. do Ministér10 da Ma­
rinha, o cargo' em Comissão, sím­
bolo 5.C, ae Chefe do Departa­
mento Industrial da Imprensa Na­
val; tJenq,o pareceres: da Comissão 
de COnstitu.tção e Justiça, pela 
constitucionalid..ad.e e juridicidade; 
e, das Com1.SSÕes de Segurança Na­
cional e de Finanças, pela apTova-
ção. ' 

MENSAGEM N~ 40, DE 1973 
(DO PODER EXECUTIVO) 

• (F1ROJETO DE LEI N.o 1.117. DE 
1&/s, A QUE SE REFEREM OS PA­

.RECERES). 

O Congref,so Nacional decreta: 

Art. 1. E' criado no Qua1ro de 
P essoal - Parte Permanente - do 
Ministério da Marinha, e classificad.o 
no símbolo 5.C, o cargo dep rovi­
mento em co:nissão de Chefe do De­
partamento Industrial da Imprensa 
Naval. 

Art. 2.° Para o provimento do cargo 
de que trata esta lei, serão exigidos, . 
além do nívd superior, conhecimen­

' tos técnico-profissionais, específi{:os 
de artes gráficas.. 

Art. 3.° As ,despesas COm a exe­
cução desta lei serão atendidas pelos 
;ecursos orça.mentários próprios do 
Ministério da Marinha. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor 
na data . de sua pUblicação, revoga­

' das as dispo::;ições em contrário. 

Brasília, em de de 197:1. 

MENSAGEM N9 40, DE 1973, DO ' 
PODER EXECUTIVO 

Excelentisslmos Senhor.es Metnbos 
co Coogresso Nacional: 

Nos termo<' do artigo 51 da Cons­
tItuição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tendo a honra 
de submeter à elevada. deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estildo da Marinha, o ane­
xo projeto de lei que "cria, no Qua­
llfO de Pessoal, Parte permanente, do 
Ministério d ,~ Marinha, o carg.o em 
Comissão, símbolo '5.C, de Chefe do 
Departamento Industrial da Im­
prensa Naval". 

Brasília, 20 de março de 1973. -
Emílio G, Médici. 

!i.:XPOSIÇAO DE MOTIVOS N° 0150, 
JMA-AOA (GM-IO.4) F. 0903-72, CA­
, 2?8, DE 15 DE AGOSTO DE 1972, 
DO MINISTÉRIO DA l1ARINHA 

Excelentísslmo Senhor Presidente 
da República: 

O Regularr."nto para a Impl'ensa 
Naval, aprov'ido pelo Decreto número 
68.836, de 19 de jUlho de 1971, pu­
blicado no Diarto Oficial de 2 de ju­
jho subsequel,te, em seu artlgo 5.°, 
item III (Parte final), previu o car­
go de Chefe ,ie Departamento Indus­
trial, a ser (lcupado por, um Ofioial 
Superior ou por um Funcionário Ci­
vil, de nível su~rior. 

Aquela Chefia vinha sendo desem­
penhada, de fato, por Oficiais Supe­
riores que, elT.bora eficientes, tinha 
a· grande inconveniência das movi-
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s obrigatórias; de rotinas 
J~*';~~:~' :\ que' estão os mesmos - , acarretando para seus subs-

titutos as consequentes e desagradá­
veis dificuld3.des de ada.ptação aO de­
sempenho sat.isfatório daquelas atri­
buições, em face do desconhecimento 
completo da técnica das artes grá­
f:cas . 

Essa dificu!dade, entretanto, será 
eliminada com o provimento do cargo 
por Funcionário Civil com abalizados 
conhecimentos técnioos especializados 
e perfeitamente integrado nos traba­
lhos , graficos, com grande vantagem 
para a Admllistração Naval. 

Sendo a Imprensa Naval uma Or­
ganização Militar, de f.inalidade tipi­
camente industrial, seu principal ob­
jetivo, de m?nufaturar OS serviços 
~Táficos da Marinha do Brasil, pro- . 
vêm do Departamento Industrial, o 
que exige de seu dirigente uma lon­
ga e aprimorada experiência, ' além 
de um aperfeIçoamento continuado, 
no acompanhamento da evoluçã-o das 
novas técnicas e, assim, satisfazer 
com precisão às necessidades da Ma­
linha, adequadamente e com melhor 
rjueli::lace de produção. 

Nestas condIções, tendo em vista a 
imperiosa ne~essidade da Marinha de 
manter, num'1, função de destacada 
.importânc!a profiSSional, permanen­
temente, naquele setor de sua indús­
tria gráfica, um elemento civil que 
preencha todos os requiEitos habilita­
cionais e técnicos, necessários ao bom 
desempenho de tais atribuições, tenho 
Q. nonra de s'lbmeter à elevada con­
Llderação de Vossa Excelência, o pro­
jeto de lei, na conformidade do ar­
tigo 57 item n da Constituição do 
Brasil, em que se propõe a criação do 
cargo em Comissão, Símbolo 5.C, de 
Chefe do Departamento Industrial da 
Imprensa, Nava, do Ministério do 
Marinha. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vos,a Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- AdaZberto de Barros Nunes., Mi­
ltlstro da M<:trinha, 

Of .. n.' ü56-SAP-73 
Em 20 de março de 1973. 
Excelentíssl:no Senhor Primeiro Se­

cretáno: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Essa Secrfta;';a a Mensagem do Exce-

itmtíssimo Senhor Presidente da Re-, 
pública, aco'llpanhada de Exposição 
ce Motivos 00 Senhor Ministro de 
Estado da Mar.nha, relativa a projeto 
de lei que "('ria no Quadro de Pes­
wal, Parte Permanente, do Minis­
rério da Marinha. o Cargo em Co­
missão, Simbolo 5.C. de Chefe do 
::Jepartamen~ Industrial da Im­
prensa Nava;". 

Aproveit~ a oportunidade para re­
:,ovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 
Joao Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do Ga­
lJII\ete Civil. 

PARECER DA COMISSA O DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I E II - RELATÓRIO E VOTO' DO RELATOR 

E' aa competência exclusiva do 
Presidente da RepÚblica a iniciativa 
das leis que: 

I - ............................ .. 

II - Criam cargos, funções ou em­
pl'egos políticos ou aumentam ven­
cimentos ou a despesa pública. 

O projeto é constitucional e jurí­
dico, 110 parecer do Relator. 

Sala das Sessões, 29 de março de 
1973. - Dep. Miro Teixeira, Rela­
tor. 

HI - pARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em Reunião Plenária, realizada 
em 29-3-73, opinou, unanimemente, 
pela constitucionalidade e juridicida- . 
de do Projeto n.' 1.117-73, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: 

Lauro Leitão - Presidente, Miro 
Teixeira - Relator, Alceu Collares, 
Altair Chagas, Antônio Mariz, Célio 
Borja, Djalma Bessa, :Élcio Alvares, 
Ferreira do Amaral, Hamilton Xa­
vIer, Hildebrando Guimarães, Jairo 
Magalhães, José Alves, José Bonifti.­
cio, José Sally, Laerte Vieira, Lysã­
ne'as Maciel, Luiz Braz, Mário Mon­
d!no, Ruy D' Almeida Barbosa, Tülio 
Vargas e Ubaldo Barém. 

Sala das Sessões, 29 de março de 
1973. - Lauro Leitáo, Presidente. 
- - Miro Teixeim, Relator. 
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PARECER DA COMISSÃO DE SE­
GURANÇA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Motivo da Mensagem n° 40-73, ao 
Poder Executivo, enviada à Câmara 
dos Deputados no dia 20 de março 
de 1973, o Projeto de Lei nO 1.117-73, 
objetiva criar, no quadro de pessoal 
permanente do Ministério da Mari­
nha, o cargo em comissão de "Chefe 
do Departamento Industrial da Im­
prensa Naval", símbolo 5-C. 

Pela mesma Mensagem foi sol!ci­
tado que o Projeto seja apreciado 
dentro do prazo especial de que tra­
ta o art. 51, da cOlliitituição Federal 
(quarenta e cinco dias). 

Acompanhando o Projeto, à, gulSIJ. 
de justificação, . veio ar Exposição de 
Motivos n° 0150, de 15 de agosto de 
1972, do Excelentissimo Senhor MI­
nistro Adalberto de Barros Nunes, da 
Marinha . . 

Em data de 21 de março de 1973, 
por despacho da Presidência da Casa, 
foi distribuído às Comissões de Cons­
tituição e Justiça, segurança Nacio­
nal e Finanças, cabendo a esta <':0-
missão de Segurança Nacional 
apreciá-lo em primeiro lugar. 

E'. o relatório. 
11 - PARECER 

Na própria Exposição de Motlvo!! 
do Exmo. Sr. Ministro da Marinha, 
encontram-se os argumentos fàvorá.­
vels ao Projeto, tendo todos o seu 
ponto de partida no art. 5°, item IH, 
do Regulamento para a Imprensa 
Naval, aprovado este pelo Decreto n" 
68.836, de 1° de julho de 1971, senoo 
eerto. que ai já estava previsto o 
cargo de "Chefe do Departamento 
l?dustrial", a ser ocupado por ofi­
CIal superior ou funcionário civil de 
nível superior. 

E, em que pese a eficiência com 
que o cargo vinha sepdo exercido por 
oficiais superiores - é a própria Ex­
posição de Motivos que o afirma -

o fato é que as movimentações obri­
gatórias a que tais oficiais estão su­
jeitos, ocasionava, não raro, dificul­
dades aos seus eventuais substitutos 
que, em face mesmo da transitorie­
dade com que exerciam o cargo mal 
podiam assenhorear-se dos necessá­
rios conhecimentos completos oas ar­
~ gráfic~ e, pois, das c~mdições in­
dlspensávelS para a desejada eficácia 
do desempenho. 

-3-

Da expenencia aprimorada :li?­
Chefia do Departamento Indus.tr-i.al 
da Imprensa Naval, função emi en­
temente técnica, depende, prat 
mente, Lodo o êxito e eficiência d '7 
sa organização militar, que tem S'30 S S\ 
seu encargo os serviços gráficos da _...:-õ.-~ 
Marinha do Brasil. 

Trata-se, pois, de uma necessida­
de da Marinha, constatada ao lon­
go da experiência que vem desde a 
edição do Decreto n° 68.836, de 1 de 
julho de 1971. 

No que concerne a esta Comissão 
apreciar e opinar a respeito da ma­
téria, temos que, sendo a Marinha 
uma das forças armadas do País, 
essencial portanto, tanto quanto as 
outras duas - Exército e Aeroná.utl­
ca - à execução da política de se­
gurança nacional, nos precisos ter­
mos da Constituição Federal (artigo 
91), há de poder aparelh!\.r-se e at1,l­
lizar-se convenientemente, para bem 
cumprir a missão que lhe cabe na 
defesa da Pátria e na garantia dos 
poderes constituidps, da lei e da or­
dem. 

Esse aparelhamento e atualizaçltu, 
envolvem necessariamente um perfei­
to funcionaménto de todos os seus 
cada dia mais diversificados, por 
força do progresso tecnológico, ser­
viços internos, entre os quais desta­
ca-se, evidentemente, o da Imprensa 
Naval. 
. Sendo o cargo de exerci cio rigorosa­

mente técnico e de tamanha impor­
tância, dele dependencl'o, inclusive, o 
funcionamento adequado e a quali­
dade da produção dos serviços grá­
ficos da Marinha, conforme está evi­
denciado na Exposição de Motivos, 
nada mais técnico, nem mais racio­
nal, do que criá-lo com o caráter de 
cargo em comissão, para ser provido 
por funcionário civil de nivel supe­
rior e com conhecimentos técnicos 
de artes gráficas, pois essa é a solu­
ção mais moderna e mais lógica pa­
ra funções dessa natureza e enver­
gadura, visto como, pelO nosso or­
denamento jurídico-administrativo, os 
cargos em comissão são sempre de 11-
VfjJ nomeação e exoneração. 

Ademais disSO, O Projeto, díspon­
do sobre criação de cargo público e 
sendo de inicativa. do Poder Executi­
vo, atende à eSlleclficação competen­
clal do art. 57, mciso n, da Consti­
tuição Federal, fato que, certamente, 
será levado à devida conta e impor-

, 
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, O ~~ odo o exposto, somos pela 
- vação do Projeto n° 1.117-73, 

Sala da Comissão, Dep, Parente 
Frota, 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Nacional 
em reunião ordinária, realizada aos 
vinte e oito dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e 
três, presentes os Senhores Deputados 
Alípio Carvalho. Presidente; Ney Fer­
reira, Vice-Presidente; Ruy Lino, íta­
lo Conti, Manoel ROdrigues, Parente 
Frota, João Vargas, Sylvio Venturolli, 
Milton Brandão, João Guido, Teotô­
nio Neto, Florim Coutinho e Siquei­
ra Campos, apreciando o Projeto de 
Lei nO 1.117-73 (Mensagem número 
40-73), do Poder Executivo, que "cria, 
no Quadro de Pessoal, Parte Perma­
nente, do Ministério da Marinha, o 
Cargo em Comissão, Símbolo 5-C, de 
Chefe do Departamento Industrial da 
Imprensa Naval", opinou, unanime-
mente, pela sua aprovação, nos termos 
do parecer favbrável do Relator, Dep,l-
tado Paj'el1tl Frota. . 

S..tla da Comissão de Segurança 
Nacional, em 28 de março de 1973. 
- Deputado Alípio Carvalho, Presi­
dente. - Deputado Parente Frota, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Pr~s!dente_da Repú­
blica, através da Mensagem número 
40-73, encítminha, para ser submetido 
à elevada deliberação do Congresso 
Nacional, projeto de lei, criand0 e 
cargo em Comissão, símbolo S .C; , de 
Chefe do Depal t'lmentú Indu.;.dal <la 
Imprensa Naval, JenLn\ dr; quadro de 
Pessoal, Parte °efiu::tllclltt! 'do MinIs­
tério da Malt,hd. 

Acompanha a MeilSager:>. Presiden­
cial Exposição lh 1\1)~ ; . 's do S (,llll ' r 
Ministro de Estado da Marinha,. na 
qual aquela ,A,lta Autorid&de apresenta 
as razões que, dentro de um critério 
que procura maximizar a efi.ciência 
aaministrativa daquele Ministério, 
.i ustifica a criação do cargo referido. 
Alude essa Exposi!<ão de Moti vos ao 
Regulamento para a Imprensa Naval, 
aprovado pPlo De~n:t:> n° 68. /;36, fie 

" 

1° de julho de 1971, pUblicado no 
Diár'to Olicial de 2 de julho 10 m~s­
mo ano, no qual está preVisto o car­
go de Chefe de Departamento indus­
trial, c,:;rgo esse que poderla, nos ter­
mos do referido Regulament.<.:, ser 
ocupado por um Oficial Superior ou 
por um Funcionário Civil, de n í':el 
superior. 

Faz referência ao Sr. Ministro da 
Marinha a0 fato de vir a chciia em 
questão sendo ocupada por OfilÜ1S 
Superiores. Tal faro, cOiltudo, sem 
embargo, da eficiência qu~ efetiva " 
mente essas chefias apre5êlltam, VE;rn 
provocando conseqüências de todo in­
desejáveis, por força de serem esses 
Oficiais Superiores sujeitos à mo­
vimentação obrigatória, inerente à 
própria vida mUitar. Outra observa­
ção feita pelo Titular da Pasta da 
Marinha, e decorrente da anterior, 
'1rep"Ie-se a que tais moviment'Z-ções 
impõem a freqüente substituição dos 
ocupantes da chefia do Departamen­
to 'Industrial, o que gera, no caso ex­
plícito, desagradáveis ' dificuldades dp 
adaptação dos substitutos, que dSU­
mem o cargo sem 03 conhecimentos 
específicos da técnica das ar .1;:'; grá­
ficas. 

Prossegue a Exposição de Motltos 
enfatizando que tal problemática 
será eliminada com o provimento 1ü 
cargo PO: Funcionário Civil com aba­
lizados conhecimentos técnicos espe­
cializados e perfeitamente integrado 
nos trabalhQ& gráficos, com g'rande 
vantagem para a Administração Na­
val. Argumenta, por fim, o Senhor 
Ministro de Estado da Marinha que, 
sendo a Imprensa Naval um.a Orga ­
niza.ção Militar, de finalidade tipi. 
camente -industrial, seu objetiva prin­
cipal de manufaturar os servIços grá­
ficos da Marinha do Brasil provém de 
Departamento Industrial, o que exige 
de seu dirigente uma longa e aprimo­
rada experiência, ao lado de um per­
manente esforço de aperfeiçoamento 
em face da evolução de novas técni­
cas gráficas, sem o que não se logra­
ria atendimento 'adequado às neces­
sidades da Marinha, o que implica 
numa melhor qualidade de produção, 

Conclui.a Exposição de Motivos que 
ê imperioso seja mantido nessa fun­
ção, de destacada importância pro­
cha todos os requisitos habilitacionals 
fissional, um elemento civil que preen­
e técnicos, necessários ao bom cte-
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sempenho das atribuições 
ao cargo. 

É o Relatório. 

inerentes 

II - VOTO DO IlEL ITer. 

Estão concretamente evirie!lciad:,s os 
motivos que. justificam a aprovaçao 
do projeto de lei que 9.companha a 
Mensagem do Exmo. Sr. P~esidcl1tc 
da República. 

Efetivamente é (lever impostergávd 
de quantos administram a coisa pú­
blica, em todos os escalões da hier.ir­
qUia maximé nos mais altoo, perseguir 
denodada e p'Imanentemente, anaIS 
alta eficiência possível no q~i! tange 
à opel'aclüt:,:!;-'ade da unidade de tra­
l:Jalho sob suas responsabilidades. 

No caso em questão, fica claramen­
te evidenciado que alguns fatores, per­
feitamente superáveis como se cons­
tatou, são imllecilho a tal eSC0lJ11. 

De fa.to, é próprio da carreira IHl­
litar o deslocamento freqüente d~ 
uma para outra função, por for.;a 
mesmo "de dispositivos legais e r~gl­
mentais que comandam a vida do Ofi­
r ' 1 (Ias Forças Armadas. Ora, o Re­
gulamento atualmente em vigor, bai~ 
xado pelo Decreto 68.836 de 1-7-71, foi 
demasiadamente amplo quanto ao 
cargo de Chefe do Departamento In­
dustrial, permitindo seu preenchimen­
to por Oficial Superior ou Funcioná-" 
rio Civil de nível superior. É perfei­
tamente compreensível, e mesmo alta­
mente desejável, que se procure cor­
rigir essa indevida amplitude do dis­
positivo legal, restringindo-se o pre­
enchimento do cargo exclusivamente 
Dor quem possa desempenhá-lo COln 
diciência máxima, por apresentar 
condições tais que não obrigue a 
constantes deslocamentos de função; 
tal condição ensejará, destarte, uma 
crescente especialização - por ' tudo 
desejável - ao mesmo tempo que pro. 
piciará ao titular' do cargo um regime 
de vida profissional que lhe permitlt 
acompanhar a evolução que se proces­
sa também no campo das artes gráfI­
cas. 

Por outro lado, e na mesma linha 
(i" ":;>cioc!nlo. vê-se que é preocup!l._ 
ção do projeto de lei estabelecer con­
dições rígida.s, no que conc~m~ às 
(1 • "fic" .· ""~ técnico-profissionaill A. 

serem exigidas do ocupante ti~ tal car­
go. Sem dúvida, é o mél.lu' caminho. 
O, Oficial Superior, cuja formaç!io 

/J 

"" técnico-profissional obedecI;.' a rig~Z o~ , çy -
sos e eficientes métodos de ensino, o 
está contudo e logicamente - obrI ~ 
do a ' ter conhecimentos no campo ~ S' \ ~ 

. peoifico das artes gráficas, mesmo "I º S S 
porque tanto seria admitir Um acúm'l-
lo. il1teiramente descabível, de as-
suntos não próprios de sua formação 
precípua e, até mesmo, for'3. de ,>ua 
natural vocação. Por mais generalis-
ta que puqesse ser um militar, entan-
der-se-ia tal universalidade de conhe-
cimento como dirigido para o vasto 
campo de sua atividade mesma, a qual 
aoresenta uma ampla gama de espe-
cializações. Seria ir demasIado lon-
ge, incluir assunto tão distante da 
carrega das Armas, no rol dos temas 
que o Oficial Superior devesse neces-
sariamente versar com a eficiência de 
um especialista - como no caso é ne-
cessário. ll: pois de cabal lógica que o 
projeto de lei exija de um funcioná-
rio CIvil os abalizados conhecimentos 
técnicos especializa.dos necessários ao 
desempenho da função de Chefe do 
Departamento Industrial, da Impren-
sa Naval. 

Quanto ao aspecto propriamente fi­
nanceiro que a criação desse caIg::l 
encerra, nada há que Objetar ao pro­
.1f'to., eis Que seu artigo terceiro dIS­
põe que as despesas com a ml:el!ução 
(i~ lel aue ele originará serão atendi­
das pelos recursos orçamentárIOS pró­
pios do Mmistério da Marü1Z1a, 50 .. 
mos; portanto, pela sua aprovação. 

Rala da Comissão, 4. de abril d.) 
1973. - Deputado Aldo Lupo, Relator. 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finança.s, em sua 
reuniáo ordinária de 4 de abril de 
1973, aprovou. por unanimidade, o 
Projeto n° 1.117-73, do Poder Executi­
vo, que "cria, no Quadro de Pessoal, 
Parte Permanente, do Ministério da 
Marinha: o Cargo em Comissão, sím­
bolo 5-C, de Chefe do Deparmento 
I!"du.~trial da Imprensa Naval", nos 
termos do parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Aldo Lupo. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Jorge Vargas, Presidente; 
Ivo Braga e Oziris Pontes, Vice-Pre­
~,n"''1tes ; Batista Ramos, Aldo Lupo, 
Ildélio Martins, Athiê Jorge Coury, 
Florim Coutinho, Cesar Nasciment.o, 

.Tourinho Dantas, Arthur Santos, Ho-
mero Santoo, Jairo Brum, Walter Slt-
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va, ~ rberto Schmidt, JOE.'l Ferreiu, 
wJi)ruar Guimarães, Peixoto Filhó, º c, nam, Coelho, Fernando Maga-
lhães, Harry Sauer, Adhemar de -BAr· 

ros Filh{), João Castêló e Victor Issler, 
Sala da Comissão, em 4 de abril de 

1973. - Jorge Vargas, Presidente 
Aldo LurP, Relator. 

..... 
N 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o 
t 

:llcDminh . rr:>jeto de l.e1 
n9 1.117-B, e 1973. 

, .. 
Br sUh, 

lhor cret'rio, 

T e.nho a hom a d v 1 ar' o.5S ce-... 
l~ci , a fi d. que se 1.4e au tê-lo c leldera930 do Senado 
Iederal, ~ r J to de lei n 2 1.1l7-B, de 19/3, que "cr~ " o Ldro 
de re.aoal, I' rte f' r.anente, do iet'rio d lIll.uh, \) C' r~o e 

... , 
Comiaaao, 51.bolo ~,d Chefe do D p rte to Ind tri 1, d 1 
premaa N val", p eciado pel a ( • r a doa eputé:doa no. teraoa do 
~I't. :';1 e aeu. parágrafo. da Conahtuiç7 o da epública. 

Aproveito a oportunidade p r a renoval 
a vo a a Excel&ucia oa pr teatoa d .inba ~lt a eatl~a ~le Jietiu-... 
ta coruudera98o. 

ANEXOS: 

Avulaoa do Projeto 
Ficha de Sinop 
Aut6 rafoa ... 
Reda9Ao Final 

a) 0-:: .. ,-1 d,.·\ II ,,""\ " .. _ • i'~ íl li...:.,J 1iI 
I 

.L. Secretári. 

neagem n t 40, de 20.03.73 - E.M. n l 0150, de 15.08.72, do M. da 
Marinha - Of. n t 056, de 20.03.73, do Cabo Civil da P. da República 

A Sua Excellocia o Senhor Senador I UY SA, T)5, 
Pri ira Secret' io do Senado ederal. 

GER - 6.08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS~ 

PROJETO 

N9 1 . 117 -A, de 1973 

.crw, no Quaàro de pessoal, Parte 
permanente, do MinistéT10 da Ma­
rinha, o cargo em Comissão, sím­
bolo 5.C, ae CMfe do Dep.arta­
menro Indu.strial da Imprensa Na­
val; t;en4o pareceres: da CcYtnissão 
de Gonstitu:u;áo e Justiça, pela 
constitucionalidaàe e juridicicrode; 
e, das Comzssões de Segurança Na­
cional e de Finanças, pela aprova-
çãO. . 

MENSAGEM N~ '40, DE 1973' 
(DO PODER EXECUTIVO) 

(RROJETO DE LEI N.o 1.117, DE 
1&/.1, A QUE SE REFEREM OS PA­
RECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. E' criado no Qu/lldro de 
P fssoal - Parte Permanente - do 
Ministério da Marinha. e classificado 
no símbolo 5. C, o cargo dep rovi­
mento em co:nissão de Chefe do De­
partamento Industrial da Imprensa 
Naval. 

Art. 2.° Para o provimento do cargo 
de que trata esta lei, serão exigidos, 
além do nivd sUPerior, conhecimen­
tos tocnico-profissionals, esnecificos 
<le artes gráficas. 

Art. 3.° As despesas com a exe­
cução desta lei serão atendidas pelos 
~ecurws orçamentários próprias do 
:i\finistério da Marinha. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as dispo:;ições em contrário. 

Brasília, em de 19n. 

MENSAGEM N9 40, DE 1973, DO 
PODER EXECUTIVO 

ExcelentlSSlmos Senhores Membos 
<'O Congresso Nacional: 

Nos termo, do artigo 51 da Cons­
tItuição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tendo a honra 
de submetçr à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Ex:posição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Est.ado da Marinha, o ane­
xo pl'ojeto de lei que "cria, no Qua­
Llro de Pessoal, Parte Permanente, do 
Ministério d .J, Ma rinha, o carg,o em 
Comissão, simbolo 5.C, de Ch'efe do 
De:partamento Industrial da Im-
prensa Naval". . 

Brasília, 20 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. . 

!'.:XPOSIÇAO DE MOTIVOS N° 0150, 
JMA-AOA (GM-I0.4) F. 0903-72, CA­
' 2';8, DE 15 DE AGOSTO DE 1972, 
DO MINIS'l'ltRIO DA MARINHA 

Excelentissl.mo Senhor Presidente' 
da .República: 

O Regularr.ento para a Imprensa 
Naval, aprovado pelo De{'reto número 
68.836, de 19 de julho de 1971, pu­
blkado no DiaT"lo 'Oficial de 2 de ju­
iho subsequef,te, em seu artigo 5.°, 
item In (Part~ final), previu o car­
go de Chefe ,'te Departamento Indus­
trial, a ser {)cU'pado por um Oficial 
Superior ou por um Funcionário Ci­
vil, de nível superior. 

Aquela Chefia vinha sendo desem­
penhada, de fato, por Oficiais Supe­
rjores que, embora eficientes, t inha 
a grande inc()n'veniênc:a das movi-
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obrigatórias, de rotinas 
er<!tOtltí,caS, (\ que estão os mesmos -, º _tC3, fl"ca:retando para seus subs-

--=--r.11 utos as consequentes e desagradá-
veis dificuld3,des de adaptação aO de­
sempenho sa~i.<;fJ.tório daquelas atri­
buições. em face do dsscanhecimento 
completo da técnica das artes grá­
f:cas. 

Essa diticu:dade, entretanto, sera 
ellmina.<la C0111 o provimento do carga 
por Funcionário Civil com abalizados 
conhecimento.~ técn:cos especializados 
t perfeitame71te integr3 do nos traba­
lhos graficos, com grande vantagem 
para a AdJ;ll .n:stl'?ção NavaL 

~ O 

Send.o a Imprensa Naval uma Or­
ganização Militar, de finalidade tipi­
camente indl~strial , seu principal ob­
jetivo. de mp.nufaturar oS serviços 
V-áficos da Marinha do Brasil, pro-

Z ~ 
..J 
O- vém do Dep(t!'tamepto Industrial, o 

que exige de seu dirigente uma lon­
ga e aprimorada experiência, além 
de um aperfeIçoamento continuado. 
no aco:npanhamen~o da evolução das 
novas técnica.s e, assim, satisfazer 
com precisão as necessidades da ~a­
ri~ha, adequadamente e com melhor 
rjur l:~a,je de produção, 

Nestas ccn::ilções, tendo em vista a 
imperiosa ne~essidade da Marinha ae 
manter, num,,> função de destacada 
importáncla profissional. permanen­
temente, naquele setor de sua in<iús­
tria gráfica, um elemento civil que' 
preencha todos os r equisitos habilita­
cionais e técnicos, necessários ao bom 
desempenho de tais atribuições, tenho 
ao honra de s'lbmeter á elevada con­
dderação de Vossa Excelência, o pro­
Jeto de lei, na conformidade do ar­
tigo 57 item rI da Co!1stitulção do 
Brasil, em que se propõe a criação do 
Cargo em Comissão, Símbolo 5.C, de 
Chefe do De}mrtamento Industrial da 
ImprenSa Naval, do Mi!llstéri{) do 
Marinha, 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vos.>a Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Adalberto de Barros Nunes, Mi­
hlstro da Marinha. 

Of, n,O Ü56-SAP-73 

Em 20 de marçO de 1973.. 
Excelentíssi:no Senhor Primeiro Se­

cretáno: 

Tenho a honra de encaminhar a 
tssa Secr~tal'::1 a Mensagem do Exce-

ifmtíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, aco 'npanhada de Exposição 
oe Motivos <io Senhor Ministro de 
1:.~tado da Mar.nha, relativa a projeto 
ele lei que ", ,ia no Quadro de Pes­
I,oal, Parte Permanente, do Minis­
~ério da Mar;nha, ° Cargo em Co­
missão, Símbolo 5. C, de Chefe do ' 
::Jepartament('- Industrial da Im-
1,renSa N:w:J,;" . 

Arroveit;:> a oportunidade para re­
"ovar a Voss~ Excelência protestos de 
t'levada estima e consideração. 
JOOo Leitão de Abreu, Ministro Ex­
tlacl'dinário para os AssuntOS do Ga­
:l!i1"t, CiviL 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

+ E lI ' - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

E' da competência exclusiva do 
Presidente da República a iniciativa 
das leis que: 

I - ............................ .. 

II - Criam cargos, funções ou em­
pregos políticos ou aumentam ven­
cimentos ou a despesa .pública.. 

O projeto é constitucional e jurí­
dico, no parecer do Relator. 

Sala das Sessões, 29 de março de 
1973. - Dep. Miro Teixeira, Rela­
tor. 

III - PARE,CER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em Reunião Plenária, realizada 
em 29-3-73, opinou, unanimemente, 
pela constitucionalidade e juridicida­
de do Projeto n.O 1.117-73, nos termos 
do parecer do Relator, 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: 

Lauro Leitão - Presidente, MIro 
Teixeira - Relator, Alceu COllares, 
Altair Chagas, Antônio Mariz, Célio 
Borja, Djalma Bessa, ~lcio AlvaJ;'es, 
Ferreira do Amaral, Hamilton Xa-

. v1er, Hildebrando Guimarães, . Jairo 
Magal)1ães, José Alves, José Boni~­
cio, José Sally, Laerte Vieira, Lysâ­
ne'as Maciel, LuIz Braz, Mário Mon­
álno, Ruy D' Almeida Barbosa, Tulio 
Vargas e Ubaldo Barém. 

Sala das Sessões, 29 de março de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente. 
-- Miro Teixeira, Relator, 

• 
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PARECER D A COMISSÃO DE SE­
GURANÇ.4 NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

Motivo da Mensagem n° 4J-~':;, ao 
Poder Executivo, enviada à Câmara 
dos D C?putados no dia 20 de março 
de 1973, o Projeto de Lei n° 1.117-73, 
objetiva criar, no quadro de pessoal 
permanente do Ministério da Mari­
nha, o cargo em comissãb de I'Chefe 
do Departamento Industrial da Im­
prensa Naval", símbolo 5-C. 

Pela mesma Mensagem foi sollcl­
tado que o Projeto seja apreciado 
dentro do prazo especial de que' tra­
ta o art. 51, da Constituição Federal 
(quarenta e cinco diás). 

Acompanhando o Projeto, à gUIS!l. 
de justificação, veio a Exposição de 
Motivos n° 0150, de 15 de agosto de 
1972, do Excelentíssimo Senhor MI­
nistro Adalberto de Barros Nunes, da 
Marinha. 

Em data de 21 de março de 1973, 
por despacho da Presidência da Casa, 
foi distribuído às Comissões de Cons­
tituição e Justiça, segurança Nacio­
nal e Finanças, cabendo a esta Co­
missão de Segurança Nacional 
apreciá-lo em primeíro lugar. 

E' o relatório. 
11 - PARI':CER 

Na' própria Exposição de Motlvo~ 
do Exmo . S~ . Ministro da Marinha, 
encontram-se os argumentos favorá­
veis ao Projeto, tendo todos o seu 
ponto de partida no art: 5°, item In, 
do Regulamento para a lmprensa 
Naval, aprovado este pelo Decreto n" 
68.836, de 1° de julho de 1971, senao 
certo que ai ja estava preVISto o 
ca.rgo de "Chefe do Departamento 
Industrial", a ser ocupado por ofi­
cial superior ou funcionário civil de 
nível superior. 

E, e~ que pese a eficiência com 
que o cargo vinha .sendo exercido por 
oficiais superiores - é a própria Ex­
posição de Motivos qué o afirma -

o fa~ , é que as movimentações obri­
gatórIas a que tais oficiais estão su­
Jeitos, ocasionava; não raro, dificul­
dades aos seus eventuais substitutos 
que, em' face mesmo da transitorie­
dad~ com que exerciam o cargo, mal 
podIam assenhorear-se dos necessá­
rios conhecimentos completos aas ar­
~ gráfica~ e, pois, das condições in­
dIspensáveIs para a desejada eficácia 
do desempenho. 

• 
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Da experiência 

Trata-se, pois, de. uma necessida­
de da Marinha, constatada ao lon­
go da experiência que vem desde a 
edição do Decreto n° C8. 836, de 1 de 
julho de 1971. 

No que concerne a esta Comissão 
apreciar e opinar a respeito da ma­
téria, temos que, sendo a Marinha 
uma das forças armadas do País, 
essencial portanto, tanto quanto · as 
:)utras duas - Exército e Aeronáuti­
ca - à execução da política de se­
gurança nacional, nos prçcisos ter­
mos da Constituição Federal (artigo 
91), há de poder aparelhar-se' e atu­
lizar-se convenientemente, para bem 
cumprir a missão que lhe cabe na 
defesa da Pátria e na garantia dos 
poderes constituídos, da 'lei e da or­
~m. ' 

Esse aparelhamento e atualizaçau, 
envolvem necessariamente um perfei­
to f;mcionamento de todos os seus 
cada dia mais diversificados, por 
força do progresso tecnológico, ser­
\iiços internos, entre os quais desta­
ca-se, evidentemente, o da Imprensa 
Naval. . 
, Sendo o cargo de exercício rigorosa­

mente técnico' e de tamanha impor­
tância, dele dependendo, inclusive, o 
funcionamento adequado e a quali­
dade da produção dos serviços grá­
ficos ,da Marinha, conforme está evi­
denciado na Exposição de Motivos. 
nada mais técnico, nem mais racio­
nal, do que criá-lo com o caráter de 
cargo em comissão, para ser prOVido 
[-or funcionário civil de nivel supe­
Tior e com conhecimentos técnicos 
de artes gráficas, pois essa é a solu­
ção mais moderna e mais lógica pa­
ra funções dessa natureza e enver­
gadura, visto como, pelo nosso oro 
denamento jurídico-administrativo, os 
cargos em comissão são sempre de li­
vre nomeação e exoneração. 

Ademais disso, o Projeto, dispon­
do sobre criação de cargo público e 
sendo de inicativa do Poder Executi­
vo, atende à especificação competen­
elal do art. 57, inciso lI, da Consti­
;,ulção Federal, fato que, certamente, 
será levado à devida conta e impor-

, ') 
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Sala da Comissão, Dép. Parente 
Frota. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A o Comissão de Segurança Nacional 
-em reunião ordinária, realizada aos 
"Vinte e oito dias do mês de março 
'(io ano de mil novecentos e setenta e 
três, presentes os Senhores Deputados 
AIípio Carvalho. Presidente; Ney Fer­
'.:reira, Vice-Presidente; Ruy Lino, íta­
i/l0 Conti, Manoel Rodrigues, Parente 
'Frota, João Vargas, Sylvio Venturolli, 
~ilton Brandão, João Guido, Teotô­
nio Neto, Florim Coutinho e Siquei­
Ta Campos, apreciando o 'Projeto d" 
~Llli nO 1.117-73 (Mensagem número 
'40-73), do Poder Executivo, que "cria, 

o 'no Quadro de Pessoal, Parte Perma­
nente. do Ministério da Marinha, o 
Cargo em Comissão, Símbolo 5-C, de 
ChAle do Departamento Industrial da 
Imprensa Naval", ppinou, unaniíne­
mente, pela sua aprovação, nos termos 
do parecer favorável do Relator, Dep·.l­
tado Pa,emt Frota. 

S.tla da Comissão de Segurança 
Nadonal, em 28 de março de 1973. 
- Deputado Alípio Carvalho, Presi­
dente. - Deputado Parente Frota, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Pr.esidente _da Repú­
blica, através da Mensagem número 
40-73, encaminha, para ser submetido 
à elevada deliberação do Congresso 
Nacional, projeto de lei, criand0 c 
cargo em Comissã.o, símbolo 5-C, de 
Chefe do DepaL t'lmentú Indu.;.dal ela 
Imprensa Naval, jen~w ct., Quadro de 
Pessoal, Parte °er;lla.llê!;t~ do MiniS­
tério da MarL.,ha 

Acompanha a Mensd.gerr>. Presiden-
cial Exposição d') 1:1)~;" 1S do S~nh. r 
Ministro de Estado da Marinha, na 
qual aquela A,lta Autoridúde apresenta 
as razões que, dentro de um critério 
que procura maximizar a eficiência 
administ rativa daquele Ministério, 
justifica a criação do cargo referido . 
Alude essa Exposição de Moti vos ao 
Regulamento para a Imprensa Naval, 
aprovado pE'lo De,~'{'etO n° 68.1;36, 'le 

1° de julho de 1971, publica.do no 
Diário Oficial de 2 de julho do mes­
mo ano, no qual está previsto o car­
go de Chefe de Departamento indus­
trial, c.;:;rgo esse que poderia: nos ter­
mos do referido Regulamenw, ser 
ocupado por um Oficial Superior ou 
por um Funcionário Civil, de ní':el 
superior. 

Faz referência ao Sr. Ministro da 
Marinha d.0 fato de vir a chciia em 
questão sendo ocupada por Ofitia!s 
Superiores. Tal fato, COl1t1..ldú, 'Bem 
embargo, da eficiéncia q'le efetiva .. 
mente essas chefias· apre~eiltam; V6'm 
provocando conseqüências de todo in­
desejáveis, por força de serem esses 
Oflciais Superiores sujeitos à mo­
vimentação obrigatória, inerente à 
própria vida militar. Outra observa­
ção feita pelo Titular da Pasta da 
Marinha, e decorrente da anterior, 
~re\" -l:) - ~.p- a que tais moviment2ções 
impõem a freqüente substituição cos 
ocupantes da chefia do Departamen­
to Industrial, o que gera, no caso ~x. 
plícito, desagradáveis dificuldades dp 
adaptação dos substitutos, que dSU­
mem o cargo sem 05 conhecimentos 
específicos da técnica das ar .t:::: gr&.­
ficas. 

Prossegue a Exposição de Motw05 
enfatizando que tal problemática 
será eliminada com o provimento 1u 
cargo po: Funcionário Civil com aba­
lizados conhecimentos técnicos espe­
cializados e perfeitamente integrado 
nos trabalhos gráficos, com grande 
vantagem para a Administração Na­
val. Argumenta, por fim, o Senhor 
Ministro de Estado da Marinha que, 
sendo a Imprensa Naval . uma Orga­
nizlWão Militar, de finalidade tipi­
camente industrial, seu objetiv0 prin­
cipal de manufaturar os servlços grá­
ficos da Marinha do Brasil provém de 
Departamento Industrial, o que exige 
de seu dirigente uma longa e aprimo­
rada experiência, ao lado de um per­
manente esforço de aperfeiçoamento 
em face da evolução de novas técni­
cas gráficas, sem o que não se logra­
ria atendimento adequado às neceg­
sidades da Marinha, o que implica 
numa melhor qualidade de produção. 

Conclui a Exposição de Motivos que 
é imperioso seja mantido nessa fun­
ção, de destacada importância pro­
cha todos os requisitos habilitaciona1s 
fissional, um elemento civil que preen­
e' técnicos, necessários ao bom de-
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sempenho das atribuições inerentes 
ao cargo. 

:É o Relatório. 

II - VOTO DO aEL ITer. 

Estão concretamente evirie!lciad:;s os 
motivos que justificam a aprovaçáo 
do projeto de lei que 'lcompanha a 
Mensagem do Exmo. Sr. P1"esldentc 
da República. 

Efetivamente é dever impostergável 
de quantos administram a coisa pú­
blica, em todos os escalões da hierar­
quia maximé nos mais altos, perseguIr 
denodada e p'Imanentemente, anaIS 
alta eficiência possível no quI.'! la:1ge 
à operacioCl,:!;-'ade da unidade de tra­
':ndho sob suas responsabilidades. 

No caso em questão, fica claramen­
t,p ,evidenciado que alguns fatores, per­
feitamente superáveis COIr.O se cons­
tatou, são impecilho a tal escoIJ11. 

De fato, é próprio da carreira nH­
litar o deslocamento freqüente 1<3 
uma para outra função, por for~a 
mesmo de dispositivos legais e rl.'!gl­
mentais que 'comandam a vida do Ofi­
" Q1 das Forças Armadas. Ora. o Re­
gulamento atualmente em Vigor, 'bai­
xado pelo Decreto 68.836 de 1-7-71, foi 
demasiadamente amplo quanto ao 
cargo de Chefe do Departamento In­
dustrial, permitindo seu preenchimen­
to por Oficial Superior ou Funcioná­
rio Civil de nível superior. :É perfei­
tamente compreensível, e mesmo alta­
mente desejável, que se procure cor­
rigir essa indevida amplitude do dis­
positivo legal, restringindo-se o pre­
enchimento do cargo exclusivamente 
oor quem possa desempenhá-lo com 
eficiência máxima, por apresentar 
condições tais que não obrigue a 
constantes deslocamentos de função; 
tal condição ensejará, destarte, uma 
crescente especialização - por - tudo 
desejável - ao mesmo tempo que pro­
piciará ao titular do cargo um regime 
de vida profissional que lhe permita 
acompanhar a evolução que se proces­
sa também no campo das artes gráfI­
cas. 

Por outro lado, e na mesma linha 
(t~ mciocinio, vê-se que é preocuplt­
ção do projeto de lei estabelecl.'!r con­
dições rígidas, no que co.nc~mê às 
(1 1' Hficad\ps técnico-profissionaill li, 
serem exigidas do ocupante Ii~ tal car­
go . Sem dúvida, é o mehl0' caminho. 
O Oficial Superior, cuja , formação 

técnico-profissional obedece a ~goro- ) 
sos e eficientes métodos de ens ~ não 
está contudo e logicamente - ~a­
do a ter conhecimentos no cam ~ 
pecifico das artes gráficas, mesUL"......: ___ -
porque tanto seria admitir Um acúmu-
Iv. inteiramente descabível, de as-
suntos não próprios de sua formação 
precípua e, até mesmo, fon de ,>ua 
natural vocação. Por mais generalis-
ta que pudesse ser um militar, entarl-
der-se-ia tal universalidade de conhe-
cimento como dirigido para o vasto 
campo de sua atividade mesma, a qual 
aoresenta uma ampla gama de espe-
cializações. Seria ir demasIado lon-
ge' lncluir assunto tão distante da 
carrega das Armas, no rol dos temas 
que o Oficial. Superior devesse neces-
sariamente versar com a eficiência de 
um especiali~ta - como no caso é ne-
cessário. :É pois de cabal lógica que o 
projeto de lei exija de um funcioná-
rio CIvil os abalizados conhecimentos 
técnicos especializados necessários ao desempenho da função de Chefe do 
Departamento Industrial, da Impren-
sa Naval. 

Quanto ao aspecto propriamente fi­
nanceiro que a criação desse calg:l 
encerra, nada há que objetar ao pro­
,if>to, eis que seu artigo terceiro dIS­
põe que as despesas com a cX6\!ução 
rl~ leI Que ele originará serão 'atendi­
das pelos recJrsos orçamentii.l'los pró­
pios do Mmistério da Marhlw'" so­
mos, portanto, pela sua aprovação. 

Rala da Comissão, 4 de abril de 
1973. - Deputado Aldo Lupa, Relator. 

IH - PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Finanças, em sua 
reuJ)ül0 ordinária de 4 de abril de 
1973, aprovou. por unanimidade, o 
Projeto n° 1.117-73, do Poder Executi­
vo, que "cria, no Quadro de Pessoal, 
Parte Permanente, do Ministério da 
Marinha, o Cargo em Comissão, sím­
bolo 5-C, de Chefe do Deparmento 
Indu,strial da Imprensa Nava!'·, nos 
termos do parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Aldo Lupo. 

Estiveram presentes ' os Senhores 
Deputados Jorge Vargas, Presidente; 
Ivo Braga e Oziris Pontes, Vice-Pre­
~ \ rlf>l).tes; Batista Ramos, Aldo Lupo, 
Ildélio Martins, Athiê Jorge Coury, 
Florim Coutinho, Cesar Nascimento, 
Tourinho Dantas, Arthur Santos,. Ho­
mero Santos, Jairo Brum, Walter 61l-

--- ----------------------- ~ --- ­'- - --



- " lJ 

~-\ "''Of\ 
<.v A ~ ' 

;;: . ~v ~ 
<: j 

-6-

'2 t 
ct.~ ::.~ f) orberto Schmidt, Joet Ferr~! l'a, 

()- :wilmar Guimarães, Peixoto Filho, 
S' :t 0 3 SI'l anam, Coelho, Fernando N,[aga-

1hães, Harry Sauer, Adhemar tle Bar-
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ros Filho, João Castelo e Victor Issler. 
Sala da Comissão, em 4 de abril de 

1973. - Jorge Vargas, Presidente 
Aldo Lu'[iJ, Relator. 

./ 

Departamento de Imprensa ~acional - Brasília - 1973 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇAO DE SINOPSE - DEL 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 1.117, DE 1973 

AUTOR PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM N9 40/73 

, 
u 

,') 

o ,,111·' 
---- -

r­
I/) 

EMENTA Cria no Quadro de Pessoal, Parte Permanente, do Ministé 

rio da Marinha, o Cargo em Comissão Símbolo 5-C, de Che 
fe do Departamento Industrial da Imprensa Naval. 

ANDAMENTO Protocolado sob n9 00906, dê 22.03.73, of.SAP-056/73,en 

caminha Mensagem. 

22.03.73 

22.03.73 

22.03.73 

24.03.73 

26.03.73 

27.03.73 

27.03.73 

28.03.73 

28.03.73 

29.03.73 

Prazo: 04.05.73 

É lida a comunicação da Mensagem n9 40/73. 
(DCN de 24.03.73, pág.335, la.col.) 

Despacho: às Comissões de Constituição e Justiça, de Se 
gurança Nacional e de Finanças. 

É lido e vai a imprimir. 

(DCN de 23.03.73, pág.303, 2a.col.) 

PLENÁRIO 

19 dia para recebimento deemendas. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Distribuído ao Relator, Dep. ALDO LUPO. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Distribuído ao Relator, Dep. PARENTE FROTA. 

PLENÁRIO 

29 dia para recebimento de emendas. 
39 dia para recebimento de emendas. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
Distribuído ao Relator"Dep. MIRO TEIXEIRA. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Aprovado por unanimidade o parecer favorável do RE" lator. 

PLENÁRIO 
49 dia para recebimento de emendas. 

59 dia para recebimento de emendas. 

GEA e,O? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇAO DE SINOPSE - DEL 

(CONTINUAÇAO DA FICHA DE SINOPSE DO PROJETO DE LEI N9 1.117/73) 

29.03.73 

04.04.73 

25.04.73 

2 6 .04.7~ 

26.04.73 

NAO FORAM OFERECIDAS EMENDAS DE PLENÁRIO. 

(DGN de 30.03.73, pág. 497, la.col.) 

REPUBLICAÇAO. 

(DCN de 05.04.73, pág. 649, 2a.col.) 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do Relator, pela constitu 
cionalidade e juridicidade. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Aprovado por unanimidade parecer favorável do Relator. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e, das Comissões de Segurança Nacional e 

de Finanças, pela aprovação. 

(Proj. 1.117-A/73) 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
Encerrada a discussão. 

Em votação secreta. 
Votaram 191 Srs. Deputados, sendo: 186 - SIM; 5 - EM 

BRANCO. 

Aprovado O Projeto. 

Vai à Redação Final. 

COMISSAO DE REDAÇAO 
Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do Rela 

tor, Dep.ARY LIMA. (Proj.l.117/73 -B) 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 

J- ~ , \.; :( 5 AO SENADO FEDERAL COM O OFíCIO N9 000050 

GER e ,07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cr~a, no Quadro de Pessoal, P<rte 
!lente, do "finistério da I arinha , o 

... # 

em Comissao, S1mbolo 5-C, de Chefe 
part ento Industr1al, da I mprensa 
vaI. 

n CJNGRESSO NACIO AI decretaI 

erma­
C .. rgo 
do De -, a-

Art. 12 - t criado no Quadro de 
_ Parte Permanente - do I inistério da I~arinha, e classificado 

Pessoal -
no símbo­
ento In 

... 
lo S-C, o cargo de provimento em comissao de Chefe do Jepart -
duatrial, da Imprensa Naval. 

Art. 22 - Para o provi ento do cargo de 
que trata esta lei, serão exigidos, além do nível super10r, conhecimen­
tos técnico-profissionais, específicos de artes gráficas. 

... 
Art. 32 - As despesas com a execuçao de&-.. 

ta lei serao atendidas pelos recursos orçamentários própr10s do .dinisté -
rio da Marinha. 

Art. 42 - Esta lei entrará em v1gor na da ... .. -
ta de sua pub11caçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

CA. RA D)S DEPUTAD~St e ~ 

~ 1 r·, " f\ .' 
J I ~í (~ 

. , . 

GER - 6.08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS ~. 
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COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO Nº I 117-B/1973 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº I 

.-...... 

Cria, no Quadro de Pessoal, Parte Perma-
, 

nente, do Ministerio da Marinha, o Cargo em Co-
~ ( 

missao, 51mbolo 5-C, de Chefe do Departamento I~ 

dustrial, da Imprensa Naval. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. Iº - É criado no Quadro de Pessoal - Parte 
, ( 

Permanente - do Ministerio da Marinha, e classificado no slm-

bolo 5-C, o cargo de provimento em comissao de Chefe do Depa~ 

tamento Industrial, da Imprensa Naval. 

Art. 2º - Para o provimento do cargo de que tr~ 

ta esta lei, ser~o exigidos, al~m do nfvel superior, conheci­

mentos t~cnico-profissionais, especfficos de artes gr~ficas. 

Art. 3º - As despesas com a execuçao desta tei 
N , • '. serao atendidas pelos recursos orçamentarlos proprlos do Mi -

nist~rio da Marinha. '. 

, 
Art. 4º - Esta lei entrara em vigor na data de 

N N' • 

sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, 26 de abri I de 1973. 

GER 0 .07 
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Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revi­

são, foi,nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi 

dente da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns . 1.117-B/73, na Câma 

ra dos Deputados, e 19, de 1973, no Senado) que "cria, no Quadro 

de Pessoal, Parte Permanente, do Ministério da Marinha, o Cargo 

em Comissão, Símbolo 5-C, de Chefe do Departamento Industrial, 

da Imprensa Naval". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de mi a p rfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl Almeida 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

GDP/ . 
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Em ~* de junho de 1973 

CÂMARA DOS OEPUTAD0~ 
_ ._--------
A M8sa. 
Em ?-":S I o~ I 4. ~ 

_-tc.:e?,,/~R~ 6 
l - Secretário 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Se 

nhor Presidente da República, que "cria, no Quadro de Pessoal,Par 

te Permanente, do Ministério da Marinha, o Cargo em Comissão, sim 

bolo 5-C, de Chefe do Departamento Industrial, da Imprensa Naval li. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência os protestos ~levada estima e mais 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

Vossa 

distinta 
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Cria, no Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Ministério da Ma 
rinha, o Cargo em Comissão, SImbo 
lo 5-C, de Chefe do Departamento 
Industrial, da Imprensa Naval. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ criado no Quadro de Pessoal - Parte 

Permanente - do Ministério da Marinha, e classificado no SImbolo 

5-C, o cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento 

Industrial, da Imprensa Naval. 

Art. 29 - Para o provimento do cargo de que tra 

ta esta lei, serão exigidos, além do nIvel superior, conhecimentos 

técnico-profissionais, especIficos de artes gráficas. 
-Art. 39 - As despesas com a execuçao desta lei 

serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Ministé 

rio da Marinha. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GDP/. 

SENADO FEDERAL, EM ) l DE JUNHO DE 1973 

( 7 

((iUi-
FILINTO MeLLER 

Presidente do Senado Federal 

7 

, , 
r I 
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Cria, no Quadro de Pessoal, Parte Perma­
nente, do Ministério da Marinha, o Cargo 

~ I 

em Comissao, 51mbolo 5-C, de Chefe do De 
partamento Industrial, da Imprensa Na­
val. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - ~ criado no Quadro de Pessoal -
- Parte Permanente - do Ministério da Marinha, e classificado no símbo-

~ 

lo 5-C, o cargo de provimento em comissao de Chefe do Departamento In 
dustrial, da Imprensa Naval. 

Art. 2º - Para o provimento do cargo de 
~ 

que trata esta lei, serao exigidos, além do nível superior, conhecimen-
tos técnico-profissionais, específicos de artes gráficas. 

~ 

Art. 3º com a execuçao des-
ta lei serao atendidas pelos recursos 
rio da Marinha. 

- As despesas 
orçamentários próprios do Ministé 

~ 

ta de sua publicaçao, 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na da 

revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 26' de abril de 
1973· 

\ 
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Of. n9 248 -SAP/73. 

Em 19 de junho de 1 973. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a quaZ o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei da câmara n9 

19~ de 1973~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

I 

, - .... - ..... ~ '" 
~ , .... 1 , I Itr.. 

./ ' ~I 'I '" -~ " ,-......-........ _ ' • _ t' \_ .. • I .. ' . 

JOAO LEITAO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete CiviZ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
MD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N<J 191 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~t~tui~ a Vo~~a EXQelênQ~a 
. . 

o~ ~nQlu~o~ autõ9~a6o~ do P~ojeto de Le~ da Câma~a nq 19j7~ 

de~~a Ca~a do Con9~e~~o NaQ~onal, po~ m~m ~anQ~onado, que ~e 
t~an~6o~mou na Le~ n<J 5.894, de 19 de junho de 1973. 

B~a~Zl~a, em 19 de junho de 1 973 . 
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LEI N.o 5.894, de 19de junho de 1.973. 

Cria, no Quadro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Ministério da Mari 
nha, o Cargo em comissão, Símbolo 
5-C,. de Chefe do Departamento Indus 
trial, da Imprensa Naval. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ É criado no Quadro de Pessoal -­

Parte Permanente -- do Ministério da Marinha, e classifica 

do no Símbolo 5-C, o cargo de provimento em comissão de Che 

fe do Departamento Industrial, da Imprensa Naval. 

Art. 29 - Para o provimento do cargo de que 

trata esta Lei, serão exigidos, além do nível superior, 

nhecimentos técnico-profissionais, específicos de artes 
ficas. 

co 
-gra 

Art. 39 - As despesas com a execução desta 
-Lei serao atendidas pelos recursos orçamentários próprios 

do Ministério da Marinha. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de junho de 1 973; 

1529 da Independência e 859 da RepÚblica. 
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